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D E C R E T O N° 3.018, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 

BERNARDINO DE CAMPOS 

AVANÇANDO PARA 0 DESENVOLVWENTO 

Dispõe sobre a suplementação de recursos na execução orçamentária do exercício de 

2014. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal n° 1.822, de 16 de 

dezembro de 2013: 

D E C R E T A : 

Artigo 1 o - Fica autorizada ao setor de Contadoria da Prefeitura Municipal de 

Bernardino de Campos, a suplementar recursos no valor de R$ 24.945,01 (vinte e quatro mil, novecentos e 

quarenta e cinco reais e um centavo), destinados as seguintes verbas do orçamento em vigor: 

SUPLEMENTA: 

CÓDIGO FICHA DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

3.3.9.39.00 071 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.474,58 

3.3.50.43.00 088 Subvenções Sociais 500,00 

3.3.90.39.00 094 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 

3.3.90.39.00 189 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.970,43 

TOTAL R$ 24.945,01 24.945,01 

Artigo 2 o - As despesas decorrentes da suplementação autorizada serão cobertas com 

anulação parcial/total das seguintes verbas, conforme discriminado abaixo: 

ANULA: 

CÓDIGO FICHA DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

3.1.90.11.00 011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.470,43 

3.3.90.39.00 072 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.474,58 

TOTAL R$ 24.945,01 24.945,01 

Artigo 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 


